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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação de autoria do nobre Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho
(Pardal), que "Solicita que se represente ao Governador do Estado de Minas Gerais - Romeu Zema,
com o objetivo de que seja reavaliado o Decreto Estadual nº 47.682, de 12 de julho de 2019, que
extinguiu o Hospital de Toxicômanos Padre Wilson Vale da Costa, no Município de Juiz de Fora".

Ciente de todo o proceso e estando a matéria afeta à competência da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, manifesto-me pela legalidade e constitucionalidade da proposição,
liberando-a para que siga sua regulamentar tramitação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 05 de novembro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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